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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

DATA BASE: A110112024 - 3111212A24

com base territorial de representatividade
sindical- CNPJ. 71.873.830/0001-71 - I\íTPS. 138604167, neste ato representado por
seu Diretor Presidente Sr. Auqustg AntôÍlio de Oliveira. portador da cédula de
ídentidade RG. No 12.423.455-0-ssPlsP e ínscrito no CPMFIMF sob o no
0ü2.993.608-Cô, de um iado, e :,-,- L-: -:UUÍII Ui'SE
territorial em §orocaba, Salto de Pírapora e Votorantim, com CNPJ 71.870.992100A1-
56 - MTPS: 125073164, neste ato representado por seu Diretor Presidente Sr
Roberto Marcello Filho - RG: 22.4A4.259-2- SSP/SP e inscrito no Cpfrnflfríf son o
no. 156.573.368-10 de outro lado, ambos signatários ao final, de comum acordo
assínam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABAIHO, aplieável nos
municípios das respectivas bases territoriais de suas representatividades, nos termos
das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1a - REAJUSTE SALARIAL: Concessão pelos empregadores ruraís de
reajuste do salário de seus trabalhadores no mês de janeiro de 2A24, correspondente
a 4,8ola (quatro vírgula oito por cento), para os que recebem o piso da categoria.

GLÁUSULA 2a - Plso SALARIAL ou sALÁRIo NoRMATtvo: Fixação de piso
salarial ou salário normativo mínimo de R$ 1.420,00 (hum mil, quatrocentos e
vinte reais) a todos trabalhadores rurais.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os empregados que recebem salário acima do valor de
R$ í.420,00 (hum mil, quatrocentos e vinte reais reberão reajuste de 4,8olo
{quatro vírgula oito por centoi.

cúUsuLA 3â - ALTERAÇÕE$ NA PoLíTlcA $ALARIAL: Consíderando a situação
econômica e socialdo País, fica estabelecido reajuste automático nos salários sernpre
que a inflação atingir índices de prejuízo ao Trabalhador, em comum acordo entre o
Sindicato dos Trabalhadores Rurals e o Sindicato Patronal Rural.

PARÁGRÂFÕ ÚNleÕ: Qualquer Plano do Governo Federal que vier a ser editado
durante a vigência da Convenção no tocante à política salarial, somente será aplicado
se for mais benéfico aos integrantes da categoria.
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SOROCABA

Êür,{vE:"NÇ&Q *üÊH{lvA il§ rRABÀLl{0
sü*"stÀ-Bâ. sALTü-g§ PIRÂq$RA E VüTü§&lr{rlM

DÀ?,e BA§E: ${l*tf2üe* - 311121}§Ê4

CIÂU§ULA 4S - A§ITIGNÂL PARÂ MÂü.OH.üBRA Ê§PECIALIAÂDA E
#iFHRHNCIA0Á: Será pâSü i.,rn adÊci*rr*l de §,0% icinco pCIr centc) a*s
trabalhadores rurais qlr* exeí'Çam atividades que exijam mão-d*- *bra **pecializada
icas*ino. tr*torista" il"rcltorista, eperad*r de máquinas, adrninistrador, retir*iro,
St"âí'l"ieiro, inseminador artificial e *utros).

*LAIJ§ULÂ §a - COMP*.GVANT§ üH pÂGÂítX§NT*: *erÉ Ícrr-reeido a cada
*rnpr*gaüs cÕrnpr*Vante da pxç*m*nt* **ü1 dà*erir*inaçã* #as inrp*rt;*ncias peges e
de**r:nt** efetu*d*s. **nt*ndo a identifi**çâ* d* errpr"eç*d* e dn *§'fipr*§âd*r.

f;LÁ{-iSULÂ 6ê - Hú§Á§ HXTR"A§. Fi** sstabeieeido qlre âs hsra* *xtra*rdin:iri*s
serãCI remuner*dãs csm o acréscirno de 5ü% {cinquenta por centoi ern respeito a
r*muneraÇâo da hor* norrnal e de 1*ü% i*err: por cento) qi:ando lahoradas em
hcr*rios noturnos su n§s dorningcs s fei'iad*s.

CtÁU§ULÂ 7a - CONTRATü$ BE TRABALH0: Na vigência desta Conv*nção
**leiiva d* Trabalho, os contratos i*divid*aís d* trabalh* seráo obrigatoriamente
r*gistr*das Í:as üTPS das *r"npregarios de acçrdo corx â L*i n'5,5S8S, de 08 de ju*hc
de "!S73, e c*lebrad*s *ntre *s emprsg*ci*res e erTlpr*gad*s rurais. evitand*-se *
rn{en-t"rediaçãe, *esta i"rip*t*se, ficand* inclusive. sclidáric ac fiel curnprimento d+
t*das as eláusuias d*sta *onvenção.

ÇLÂU§ULA,8ã - AUX{LIS FUNÊRÂL: §*râ pãüs pelc enrpr*gador em easÕ de n:crt*
d* irebalhacJor rurai *u psr aeidente, aos **pendentes íeg*is urn Âuxili* Funerai,
**rrespsnd*rite a *1 {urxi piso da câtsg*riã

tLALlSUtÁ S" - ÊüMUNICAÇÃS DE ACIDfrNTE D0 TRÀBAl-l-l§: A íalta de
*on:uni*ação de acid*nte de trabalhü, püL paltÊ_Éq efi]üIesa§a.I, importará em
resp*n*abilidade pelo pâSâmest$ integral d*s saiários, durmnte ü p*rí*d* de
inatlvidade.

#t-,Ati§ULA {0" - *lA$ FARADüS: Pagamento de sa!árics integrais aos empregedos
n*s dias qu* nác hcuver trebaíh*, *rn virt*de da cc*rrâ*ci* de çhuvas ** *ufrcs
{et*res aiheíos à vcnted* d*s m*srn*s, d*sd* qile ürrmprovada a suã pressi:ç# nü
i*c.*i de pr'estaçfr* d* *erviçr *u n* p**to d*
s'**niã* pare emba!'que.
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SOROCABÂ

çüf-rvqNÇÃü ü$L=TrvÃ,p§ TÊ4§&Ll{ü
§*E*üêBê§ALTO rE FffiâFüBA E vçr*ftÂr*Hr§

*ÀTÂ BA§§: CItf*,t§â§24 - 3tí12í3üÊ,c[

#I.âU§ULÀ t5ã * #ÂRANTIA *§ §ÃLÂRlÕ§ SUB§TIT{"jíÇÀ§: Garantia ê*
*ri':pr*gad* adn''lttid* iia me*mã funçãa *e *utr*. cie igual sali*rrc da substituíds, *om
*.HÇêÇâ* das v*ntag*ns p€*s*êis d* di*per:sâd* *uhstituíel*.

*LÂUSULÂ trãê - FÉRÍA§ PROFüRÇ§üNÂI§: Fiea asseçurad* â* trâhalhadcr rur*í
* direito a percÊpÇãc de ferias prüpfrrcísnais, nos pedidcs de demissão, qu*ndCI

**ntarern menüs d* 12 {doze} meses #e s*rviço^

#LÁUSULA Í3' - MULTA p$ffi üLÂUSULA DE§CUMFRtrSÂ. Fixaçâc de nrulta
n* valcr de 2ü% {vint* per c*nto} do salário normativo, p*r infraçáo Bpor empregad*.
il# câsü de vi*laçâü nâs c*ndições ac*rd*das, csín reversão d* vaior csrrespondente
a pa** preludicada

*L,&1,SULA '14â - *SHNÇÂ D0 TRABALü{AüÇR: Paganrentc pelo* empregad*res,
da r*ruuneração durante o afastarnento dc trabaihador pür m*ttvcr d* dcença,
aÍastado g:or atá 15 dias, cüffi c*mprovaçâo mádica.

çLÂU§ULÂ 15u - A§IC§*NAL FOR T§.Mp* §§ S§RVIÇS: Adicional pcrier"npo
d* s*rviç* ão Êmpr*§ads rural fixado am 5t/* {cine* Bor cent*} d* ssu saiário, § ffidã
çin*ç ânüs de trahalho *ontínuo âo m*§rfio er"npregador, a partir de ü1/1Ül§7.

#)AÊAGRÁF* {Jrultü: * err:pregas* rural quÊ v#Í31 trabathand* nas eü.idiÇ5**
*i:x**!aeJag nü "§âpt-.il". e quÊ ainda nã* ç*r:te ccm cinc* ãnüs de serriçc, fará ius a*
pri*:*ir* b*r'r*fí*i* tâ* l*g* *§ffipiêt* * prim*ir"o quinqu*ni* * assim sucessiv*n"lent*
at*$ a eietiva atilaiiz*ção"

tLÂU§LiLe t6ã - LltENÇA ffiEMUNERAS,&. Licença rerr:unerada de 01 {umidi* *tif
p*r m*s pârâ üs trabalharj*res {as} n-rrais. fazerern slras cümprâ§ bÊm comô ptrâ
i*val-*nft seus filhos e$rfi tdade atê 1ü anos, üu *m caso de criança ou dependent*
*x*epcianal de qualquer idade, ao médico üu ü* dentista.

CúUSUI-A '!?a - §AlXÁ MEDICAMENTüS: Nos locais d* trãbalho será sempr*
rnarticJa, pela ernpregad*r rurâi, çaixa c*rn msdicanientcs e materiai de primeiros
§í3Ç*rrs§.
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c*§vEt{ÇÃo Ç.pLETrvA pE TBAFÂLH§
§sH*t*BA, §ALJ*.DÊ FIR*PüEA E VgtünÂt'IEr*

üATA BA§H: Str§t/â§â4 - 31Itâr2*2e

*LeusuLÂ t*" - ASRiG*, AGrjÀ F*YÂVHL t lN§TÀLÂÇ*gs §Af{rÁRiA§: Fi+*

ãs§*§iirâ$ü * sbrí§* pfirã tí-ãhâlhad*r** frsíttre *huvas *<:qjÊ!"as ir:tei:":peri*s, P*d*nd*
*#iiiíll§*í* esÉ* fim * pr*pric veícul* tran*#r:rt*d*?", qçe nâãq§* **s*, Permaneeerá n*s
ic*eis cie trab,aâh* rJur*nt* e j*rnad*, Ü* v+i*ui*s ir*nsp**ãdor"es *'*s
trab*lhad*r*s, d*verrr r**nler r**ipi*nt*s hiçi*'nie*s, teirn'ii*os * i*eiivi#uais ü,3r!1

ági:a potávei, para *tender as necessidades de cCInsumo e higienização pessoal,

n*s term*s da NR 31.

ütÁUsULA tg, - F*RNECIMENT0 GRATUíTCI nE IN§TRUMENTc ü§
Tffi,&BÂLHS: F*rne*irnentc obrigat*rio * gr*tuitc pel*s *rnpregadore* de

instru;'rrentçs de trxbalho nos iocais d* Brextaç;ls de serviçc, mant*nds-se naq**les
i*cais o estoqu* sufiçi*nt* pârâ â devida rep*sição, de acordo *ürn a necessidad*
*xigid* pôra s des*mpenhc do trabalhi:.

ütAU§ULA 2&â - ilü YRAN§püRT§ D*§ üMPRÉGÀ§ü§. Üs veículos destinad*s
a* transporte de trabalhadores rurais, serãü sem Ônus a qualquer trabalhadcr *.
rlev*i:âc' satisfazer" e *bsciecÊr às *andiçÕ** d* seguraílÇâ * çomodidacle pare o

lr*nspcfie da pess*a trabalhadora.

rLÀu§uL & ?la - HQUIpÀMÉruTS§ § rfi§l$§ nE PKOTEÇÃ$ E SEGURÂNÇA:
§erâü f*rnecidss gr*tuttarnente equipament*s de prct*çâc individual, adequad*s *
etirridade preifissi*n*í.

CLAU§UL A 22l- - ÀTE§TÂ§OS MÉDICOS E üDONTÕLÕGICO§: RECONhECiTNENTO

e a*eitaçâo pel*s empregadorcs, de *tesi.nd*s mádicos e odcntoiÓgicos expedidc*
pe{os profissionais do síndicato dçs trabalhad*res, órgãc o{icial da Previdência ou da

Saud*.

*IÁLISULÃ ã3ê - HSTÊ*ÊL§*Â*# G§*qYAruTH; Fie**': asseg*r"a**s à trabalhad*r*.
g**iant*. 4 iqluetr*] rn*§sÊ de lie*nç* rxaters:id**ç, senr prejuie* d* *i"r'lpreg* e de
*al*ri*.

4



SIIIIRARUR
SI}IDICATO DOS Reconhecido pelo MTPS em 17108167 - Processo 138.604/67

Base Territorial nos Mutticípios de: Sorocaba, Araçoiaba da Serra, Votorantim,

Salto de Pirapora, Piedade e Capela do Alto

Av. Gonçalves Magalhães, 1091 - CEP 18060-240 - Trujillo - Sorocaba - SP

sintrarur-sorocaba@hotmail.com - Tel,: (15) 32L1-2695
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SOROCÂBÂ

T§${VFNSÃE §PL§. {JY-*. §ã T§âB*1fi P
q*ry*sâBÂ. sÂL"rü *ã PiH§tr*ryÀ -E -v#JâRÀru§frü

rATÀ, BA-SH: stÍ*Íffr§ã4 - 3{J1ãlãSâ4

ÜLÀUSULA E4E . CüNTRÂTÀÇÃ§ §E TRA§ALHADÜRE§ JÁ ÂDMITI§*§
ASTHRIüRMÊNTH: *s er.npregadores se sàrlpsnharã* nc serrtÍdc de dar prioridade

â *ontí'âtâçâo de tr"abaÍhad*rss rurais que j;.â prsstarâm $#rviÇo§ ânterisrmente ou q**
l-esider"n na mesrilâ regiâ*.

*Le*.:SulA 25â - frÂRTA-AVIS*: [r:treç* â* *ruipresacjo da cant*-âviss ern tâ§§
eie disper:sê ccftl at*çaçâo de fâitã ür*vÊ **b penô ri* gerar presunçãc d* dispensa
ir':':ç:iiv*d*.

*LAL3§ULA gôu - Er\iTR§GA S§ ü§tU*flHNT*§: Üs ejscur"nent*s exi6id*s p*{*
*rr':pregador, *rri d*corrência do cantret* de trabaih*, t*mo a CTFS, certídôes de
naseir':'rentc, CasarTlentc, etC.. Serâo Serfipf* *ntregues Ccntra re*ibOs,

ÊLAU§UL A, 27" - A§SISTÊzuCt* n#Éntcn: cs empreg*dores crientarâs seus
traballiaci*res â procurâreÍn o sindicat* da *ateg*ria pâra fazerem parte dss
ç*nvênics miâdicos, odontologicos e deffiais parcerias, oferecidos pela entidade
*ir:dical, OU distribuirâo material divulgativ* dos lçcais de atendimento.

tLÂtJ§ULÂ 28' - ÂPüSENTADSRIA: üs trebalhadores terâo estahilidade il*
ernprsüo, desde quê curflulativamente cuffiprâm os requisit*s abaixo:

a) Manter ô êrnprêüo interruptfl, rsm o m*§rnCI *mpregador há no mínimç
*§ {*inc*} ânü§.

b) Estar a nç máximo 24 {vinte * uuatr"*) ffiâsê§, para aquisiçáo de direit*
* aposentadoría. oondição esta quü deverá ser *omprovada por escrlto ao

empregador

*LÂt,Ê§titÂ ã*e - *Ê*ãFIF{Â. * iemp* *esp*ndider na order":h*, *rij* pr*dut* 
=*ja

d*stined* fi* 6,nsiin':* fac'*ilier d* *rt:pi-*ç*d*, nãr: irit*gr"as-* a j*rnada dulri* ei*
6.--"E*,-;i- ^rl dudt!i'*J.

PARÁGffiÂf* U§l#t?: F*r* ü *mpr*E*d* *a *rd**ha, 8fi1 vist* ci*

çaracterística d* funçâ*, o intervalo íntra3crnada, poderá ssr d* no máxim* S4

{çuratr*} horas, desde qu* â jornada e*t*,[a dentro dc tinrit* do horár'io diurno e o fir"rt

d* jornada não ultrapâsse â§ 18 (deraitc) h*r

s
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SO ROCABA

sQt*vENÇÃ0 cüLErlYê DE rl1AryLH$
§çÊüCABA. §ALTO ffi rlR&PÜRÀ YÊrüRÂ*tlilffi

tsÀTA BASE: ê,tÍ&tJ?SZ{ - 31t1213Gã4

*LAU§U[-A 3fiâ cGruTRtÊU{ÇÃS ASSi§TENCIÂL: C*nfarme decisão da

Àssernbleia Geral da categoria profissi*nal **s trabalhadore§ I Empregados Rur*!s,

*§ Êrnpregadores deverão efetuar o descst^ltü c*rrêspondente d* 2% {dois 5:or *ent*}
d*s trabaihadore* e e*lpregad*s rurais. no* meses de, respectivanrente, ãpü5 o
salário corrigido,, conforrne estipulad* na Cá*sula 2â ("Piso Salarial") a tituio de taxa
negociai (assistenciali no prâz* máxin'r* de "1ü {dez} dias, apos o efetivo reaji-rste

negociad* e pr*cederá ao devido rec*lhin'lento *m favor do sindtçat* profissional d*s
Trabalhadorss R$râis de Sorccaba e Região" ern conta e banco {Caixa Écanonríc*
Fe5eral, agência 35§-**3-123-7j sil na r*sp*ctiva guia de recoÍhim*nto, que poderá

ser sallcitado elou retirad* na sede sindical, sita a Avenlda Gonçalves tVlagalhães,

1üS1, Bairro Trujiío, Sorocaba - SP or-r pel*s teiefones: {15} 3?11-2§95.

p.&RAGRÂF* Uf*lCO: 0 empr*gado poderá se opôr ao descorito desde qr:e

ffifijpareÇa na sed* d* Sindicato suscitante com a sua CTf§ sm mã*s, para oferecer
rnanifestaçáo por escritc, â suê discordância, atÉ CI dia 2* de janeira de 2024.

*tÂt.§sut-À 3tâ * cüNTRlsulÇÃü §lN*ltAL" c*nf*rme deci*ão cÍa Ãssernb!áia
ç*srai tJa categ*riâ, nü $indicato dos TrahelhacÍ*res Rurais de Sorccaba e RegiãÕ. &$

ernpr*gadnres d*verá* d*scontar urn dia de trabalho de t*dcs ü5 trabaihadore* *
e*'ipregados rurais, no rn*s de marÇo, * títulc de çontribuiçâa sindiçai, corn praac d*
rec*lhirnento até * último dia úti! do mês de abril, em guia prÓpria pacironiaacl*

raníeccionada pela F*deração e f*rnecida pelo Sindlcato.

PAR.ô,GRAFQ t" - ü empregada por§erá se CIp*r ac desccnto desde que cCImpareç*
a sede do sindicato suscitante com a CTPS em mãos, parã manifestar por escrilc, *
sua discordância.

PARÂGRAFü 2o - A c*ntribuiçâo sindícal recebida p*l* §indirata dCIs Trabalhadoíê§,
deverá ser destinada a cursos, feiras, eventos e a rítanutenção das respectivas
*ntidades"

ê
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0fâ"

SOROCABA

ÇÜryVEilÇAü ç#L§T§A PF .TFE§ALHq
§*n*qAm" §ALr§ §E "$RAr§ §àvOTÜ*eHTl[*

§ATA BASE: &,tf*'lJ2ü24 - 31112têü34

tLÂ§J§uLA 3âê * C#NTRIffiUIÇÂü t*r4Fffiü*§ATIVÃ.: Fica e*tipulada ,: descunt*
rl-1*il§&l ern ?% {d*is pcr csnto) d* pis* sâiãriâi, c*n*üãntç deliberado pel*
Âsser':biei* Ger*i da *xtegoria que sere de§*antad* *m folha de pagamsiliô de Ç-edâ

tr*balhad*r, -üLle p*derá §*r rçÇ*lhid* até * 1*â dia de **da m*s í-iã r€spectiva guia

de re*olhinnent*.

üâ*&USULA 33{, * T§Rhãü mE Q{"f*TÀÇÂ* AS§t,Al* - i'{** i*íí**§ d* xrtig* 607-S e
s*u p*r*graf* úni**, *s *mpregad*r** e pr*priet*ri*ç rurais p+{i*rãc r*quel*r â
nsssüi*r i*briü*t*ri*s'**nt* c*m interu*nç*o d* sindi*at* Batr"*n*i] que * tr*b,elhad*r
*§siriÊ. t*d* *nc, *í1"i termt: d* quitaçã* des s*us Sireit*= *"*b*ihietas refer*ntâ§ ã*§
uítir:ri:s 12 mese*- ffi*ferid* t*rmo pod*rá s*r utilieado nfr d*f#§â de §êL!§ direitos ss t]
*rcnr*gado vi*r a r*ci*mar na Justiça d* Trabalho de algum direitc nãc recebído.

*LAU§l"râ-Â 34* - SHRVIÇ* MII-ITAR: fistn*ilidade pr*vis*rra aç trabalhadsr 8m
irjade de prestaç.ãs de s*rvlço n. ilítar, desde a data dc afasta*:ento aiê Êü {sesse*ta}
dias apo* a baixa, dispen*a do serviço militar,

§LAU§ULA 3§â - ESTIJDANTE§: Os tr*b*thsdúr*$ rurâis que, comprovar*m est*r
matriculados effi ese*las de qualquer grau, ficam descbrigados das horas extrns
durante 0 âRs escoiar.
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ü§t§vENüÃü Çol'rjffÂ qE TRÂFÂL*{Ü
§qR*t*sÂ. §Àtr§ *§ PÍR&!P0§Â Yür-Ç.*AÍ,*TIÊ4

*ÀTA BÀ§E: *1j*tiÊ82,c* - 3tjtârt§â4

üLÁU§ULÂ 3§á - F§RFIHCIMENT* ü§ SÁ*RÂfi|Â A üe§§â* grâtuita p*l*
er:'rpregador de rí?srâdiff * de sue infraestrutLJrfr hásica, assim c*§!ü, bens destinades
* prndução pâre sira assistência de *ua família, nâo int*granr * salári* do trabalhadnr
rural * nâc int*ürãrãs ã r*r?:uneraÇâo d* eíTrpregâdo. Âpressnte ü*nvençâc Çoi*tiva
de Trabalho, supri a nec*ssidade do empr*gadar eie ccmunicer *o §indicato do*
Trmbalhadores ü fornecimsnto da moradia"

*tAU§tlLA 3?a - BÂ$ÍtS nH H§R.AS: t*nf*rnre fa*r-rlta o par*grafo 2" do artig*
* da CLT. exÇess$ de horas trabalhadas aÍ*m da jornada n*rmal de trabalhÕ em
l;*: ,*i*, p*d*rá §*r #isp*rr**dc p*le <:*rr*s**r;des':te *'irninuiç** ern *utr* di*, d*
*"r,***íra qr:s nê+ *xr:*#*. n* *:drxim* rl* 1ü h*sas q:iari*s. siianà* ***rd* de
rssri:í]eflsâçê* i* h*ra* i:Ê*i ü sincii*at* g-:r*fiss:a*t*i.

trLÁUSiJLÂ 3Su - F{üfr#*LüSÂÇÂ* mÂs ffitrsüls*E§ tür*ITffiÃTÁlS" ü Sindic*t*
dç* Trahalhad*res suscitante efetlrará ** hcmologaçô*s das r*scisÕes dns t*ntrâtÊs
d* irabaÍhc d*c *mpregadüs com atá $S{seis) mese* ou rnâis, anstadas nas CTP§
4rxüeira de trabaÍhc}, t*r'n*ndo-*e *brigatori*, nc SINTRARUÊ. * §sracaba.

SLÁUSULÂ 3§â - ü §indi*atr: Profi*sional não patrocinará ajuiz*mento de *çâ*
*"mbathrsta aRt*s de esg*tar iodas as p*s*ibilidades de un:a negaciaçáo previa.

PARAGR.&FÕ UNIC* : Toda negociação tr"abalhista, deverá ser conduzida e
c*nch"lída no Sindi*ats dos TrahalhadorÊ§, com a presençs d* empregador ou
pr*p*st*, ae*mpanhâ{iü CIu não de adv*gad*; do representante ou âdvüSado d*
Siirdicats Patr*nal; mâs sempre eüm â pr*§enÇa da E$IIPR§SÂÜ$ que dev*rá estar
d* ar.*rdo *oin üs ternr*s e valore* acçrdados.

Ê
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§OROCÂBA

ÇQNVEHÇ&Q CQLET{YA PE TRABALH§
§§FqÇÂtsÂ. §ALrÇ pê Pmà*S§Â vpíün*NItg

ÊAYA BA$E: *tl$t/Ê§24 - 31112130ã4

ÇLÂU§ULA 4Sâ - ÂPI,CABILiüA§E: Esta Convençã* C+ietíva cie Trabalho ê d*
aplir*bilidade abrangenle a base territcrial de r"epresentatividade dos signatárics,
**rfipreendend* exc{usivarnente os municípios de §oro*43,4, Selt* de Pirap*re e
V*t*rantim, no est*d* de $ão Paulo *, *b$*ryandç-se CI di*p**to na artlgo ô'15 da
ü,LT, ressalvado cs acsrdos ou eonvençÕes locais.

*LÂUSULÂ 4'!* - VIGÊHelÀ. Vigência d* ü1 ium) ano *nrn iní*iu ên: 1* de janeiro ce
2üÊ4 e termin* em 31 d* darembrr: de ?*?4.
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A,AJSU§TO âNTONI* §§ üLIVEIRÁ

Biretor President*
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